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PARECER Nº: 242/2023.

 

PROCESSO Nº: 10.044/2023.

 

PROJETO DE LEI Nº: 196/2023.

 

EMENTA: "Dispõe sobre a transferência dos recursos referentes a assistência
financeira complementar do Ministério da Saúde, para viabilizar o pagamento do piso salarial
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, no âmbito do
Município de Juiz de Fora e dá outras providências.".

 

AUTORIA: Vereador Marlon Siqueira.

 

I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 196/2023,
que: "Dispõe sobre a transferência dos recursos referentes a assistência financeira complementar do
Ministério da Saúde, para viabilizar o pagamento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras, no âmbito do Município de Juiz de Fora e dá outras
providências".

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há qualquer
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impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

 

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

Por interesse local entende-se:

 

"Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se àqueles interesses que disserem
respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando
reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União). Apud Alexandre de Moraes. Direito
Constitucional. São Paulo: Editora Atlas, 2001, p.290.

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não vislumbramos
nenhum vício no presente Projeto de Lei, devendo-se buscar amparo na Lei Orgânica do Município.
Desta forma, pode-se verificar, que o objeto da proposição sob análise não se enquadra dentre as
elencadas nos artigos 10 e 36 da referida Lei.
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Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, necessário ressaltar, que o projeto
de lei há flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, insculpido
no artigo 2º da Constituição Federal. Quis o constituinte permitir, por meio de reserva expressa,
quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio
da independência e da harmonia entre os poderes.

Assim sendo, evidente a inconstitucionalidade do projeto de lei, visto que dispõe sobre
matérias e condutas administrativas próprias do Poder Executivo, tema reservado à iniciativa do
Prefeito.

 

Portanto, a iniciativa de leis que disponham sobre servidores públicos, o regime jurídico
único, fixação e aumento de sua remuneração é de competência privativa do Poder Executivo.

 

Hely Lopes Meirelles, com propriedade, afirma:

 

(...) Leis de iniciativa da Câmara, ou, mais propriamente, de seus vereadores, são todas as
que a lei orgânica municipal não reservada, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis
orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF,
as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do
prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública municipal; criação
de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do
Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e
aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e
os créditos suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e
à Câmara, na forma regimental.

 

Assim, ao dispor sobre atos que são próprios da função executiva, tem-se a
inconstitucionalidade formal do projeto de lei em análise.

 

Com efeito, esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa
parlamentar que disponha sobre atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, matéria
legislativa que compete, de forma exclusiva, ao Chefe do Poder Executivo. Nesse sentido, veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE
DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE OBRIGAÇÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
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PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Acórdão recorrido que se encontra em sintonia com a jurisprudência desta Corte
no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha
sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, matéria da competência privativa do
Chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE 653.041-AgR, Rel.
Min. Edson Fachin, 1ª Turma, DJe 09.8.2016)

 

Portanto, conforme entendimento jurisprudencial sugerimos a seguinte modificação:

 

Art. 1º. Fica autorizada a transferência dos recursos referentes a assistência
financeira complementar do Ministério da Saúde, para viabilizar o pagamento do piso salarial
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras no âmbito do
Município de Juiz de Fora.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, e doutrinárias apresentadas, entendemos que o projeto de lei é legal e
constitucional, caso seja atendida a sugestão acima destacada.

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

Palácio Barbosa Lima, 11 de outubro de 2023.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 11/10/2023
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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